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Artigo 1Q - á terminantemente proibida a instalação e funciona
mento de buates nos prédios localizados na orla da
praia e nos domais da ia zona residencial.

Artigo 2.Q - O órgão Executivo tomará todas as providências ne-

cessárias, inclusive de ordem policial, para o fiel
cumprimento desta lei.

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas a$ disposições em contrario.

3ala Martim Afonso de oouza, em 3/6/1

aã) Oswaldo dos Santos

José Sanches Gonçalves
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